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OFÍCIO N° 28/23 

Buritama-SP, 07 de março de 2023. 

ILM°. SENHOR: 

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência, o seguinte 
REQUERIMENTO APROVADO na Sessão Ordinária desta Casa Legislativa 
realizada nesta segunda-feira, dia 06 de  mat-go  de 2023: 

REQUERIMENTO N° 18/23 - Autoria: Edilidade, requerendo, seja oficiado o 
responsável pelo Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoa Jurídica da Comarca de Buritama, solicitando-lhe a gentileza de 
informar A. esta Casa Legislativa, por qual motivo a Lei Municipal n° 2.088, de 07 de 
maio de 1992, não está sendo considerada nos eventos de transferência de 
propriedade de imóveis; 

Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveito a oportunidade para 
reiterar os meus protestos de elevada estima e distinta consideração. 

ADRIANO CARLO DE CARVALHO 
PRESIDENTE 

Ao Responsável 
DD. Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídica da Comarca de Buritama 
BURITAMA=S.P. 

Q0)11  

Av. Benedito  Alves Range!, 1500 - Centro -  Fone  (18) 3691-1216 / 3691 -31 82 / 3691-2247 - C. P. 66 - CEP 15290- 	- Buritama - SP 
E-mail:  camaraburitama@terra.com.br  / secretaria©buritama.sp.leg.br  / camaraburitama3©terra.com.br  

Home Page: wvvw.buritama.sp.leg.br  


	Page 1

